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Resumo: O texto tem por finalidade dirimir as principais controvérsias em torno do caráter facultativo 
da contribuição sindical, e que agora passou a estar previsto pela Lei nº 13.467/2017, que instituiu a 
Reforma Trabalhista. Debate em torno da aplicação prática do princípio da autonomia privada coletiva 
de trabalho que encontra limites em garantias constitucionais, preservando o patrimônio mínimo de 
direitos de indisponibilidade absoluta, e que foram reproduzidos taxativamente no artigo 611-B da CLT. 
O texto pugna pela defesa da ilicitude de procedimentos adotados em assembleias sindicais, com 
o propósito de substituir, coletivamente, a vontade prévia e por escrito dos trabalhadores. Ademais, 
os benefícios normativos conquistados pelo sindicato profissional aproveitam a todos os seus repre-
sentados, justamente por fazerem parte da categoria. Já a judicialização pelo desconto compulsório 
fere as liberdades de associação e filiação sindicais, não se podendo conferir nenhuma penalidade, 
inclusive mediante a imposição de multas, aos trabalhadores e às empresas que se limitaram a dar 
cumprimento ao rigor da lei.
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1  Contextualização

Temática de maior relevância no atual cenário das relações trabalhistas e 

sindicais diz respeito à celeuma do chamado “imposto sindical”, afinal: 

(i) a contribuição sindical ainda existe no ordenamento jurídico?

(ii) a contribuição continua sendo obrigatória ou passou a ser facultativa? 
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(iii) a assembleia convocada pelo sindicato profissional, autorizando o des-

conto em nome dos representados, substitui a vontade prévia e por escrito dos 

trabalhadores? 

(iv) se não houver o desconto e o repasse da contribuição ao sindicato, 

o empregado perderá o direito de ser beneficiado pelas normas coletivas de 

trabalho? 

(v) o não recolhimento da contribuição, em tempo e modo, obrigará o traba-

lhador a pagar a contribuição acrescida de multa, caso haja futura decisão judicial 

favorável ao desconto obtida pelo sindicato profissional? 

2  O direito sindical no ordenamento jurídico brasileiro

Do ponto de vista histórico, certo é que os sindicatos que já foram consi-

derados proibidos — a partir da extinção das corporações de ofício, através do 

Decreto francês d’Allarde de 1791, inclusive tendo sido penalizados quanto à 

sua existência, como ocorreu no Código Penal francês de 1810;1 galgando, pos-

teriormente, o estágio de tolerância, em que os governos passaram a permitir a 

reunião dos trabalhadores, ainda que como mera associações de fato, a exemplo 

da Inglaterra, a partir de 1824, e no Brasil, com o artigo 72, §8º da Constituição 

de 1891; e, nos dias atuais, obtiveram o efetivo reconhecimento — inicialmente 

sob controle estatal, como na ex-União Soviética, na Itália, com a Carta del Lavoro 

de 1927, na Espanha, com o Código do Trabalho de 1926, em Portugal, com o 

Estatuto do Trabalho Nacional de 1933.

No que refere ao sindicalismo no Brasil, afirma Sayonara Grillo Coutinho 

Leonardo da Silva que a modelagem sindical teve suas conformidades de acordo 

com a Lei Orgânica de Sindicalização Nacional (Decreto-Lei 1.402/1939), supri-

mindo autonomia e espontaneidade da estrutura sindical, eis que os entes 

ficariam a gravitar em torno do Ministério do Trabalho, nele nascendo, crescendo, 

desenvolvendo e extinguindo.2 Além da referida legislação, foi moldado o sistema 

sindical pelo Decreto-Lei 2.377/1940 (pagamento das contribuições obrigatórias) 

e Decreto-Lei 2.381/40 (quadro de atividades). Todos foram compilados e deram 

origem ao Título V da CLT.

1 	 BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Direito Sindical. São Paulo: LTr, 2007, p. 54.
2 	 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Arranjos Institucionais e Estrutura Sindical: o que há de novo 

no sistema jurídico sindical brasileiro. In: DELGADO, Gabriela Neves; PEREIRA, Ricardo José Macêdo de 
Britto (Orgs.). Trabalho, Constituição e Cidadania: A dimensão coletiva dos direitos sociais trabalhistas. 
São Paulo: LTR, 2014, v. 01, p. 02.
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3  A existência da contribuição sindical e seu caráter 
facultativo

O primeiro ponto a se destacado é que a Lei nº 13.467, vigente a partir do 

11 de novembro de 2017, que institui a chamada “Reforma Trabalhista”, não 

alterou as normas contidas na Constituição Federal de 1988. 

Por isso, é correto afirmar que continua vigente o artigo 8º da Lei Maior que 

estabelece ser livre a associação profissional ou sindical, assegurando-se o cus-

teio das entidades sindicais mediante o pagamento de contribuições que, no caso 

peculiar da sindical, está previsto nos artigos 545, 578, 579, 582, 583, 587 e 

602, todos da Consolidação das Leis do Trabalho.

Para tanto, de se transcrever os citados dispositivos celetistas:

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de 
pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente 
autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, quando por este 
notificados. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participan-
tes das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob a deno-
minação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na 
forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressa-
mente autorizadas. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à 
autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determi-
nada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, 
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão 
ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta 
Consolidação. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de 
pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada 
ano a contribuição sindical dos empregados que autorizaram prévia 
e expressamente o seu recolhimento aos respectivos sindicatos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos 
empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril 
de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a 
exigência de autorização prévia e expressa prevista no art. 579 desta 
Consolidação. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 587. Os empregadores que optarem pelo recolhimento da con-
tribuição sindical deverão fazê-lo no mês de janeiro de cada ano, ou, 
para os que venham a se estabelecer após o referido mês, na oca-
sião em que requererem às repartições o registro ou a licença para o 
exercício da respectiva atividade. (Redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017)
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Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês 
destinado ao desconto da contribuição sindical e que venham a auto-
rizar prévia e expressamente o recolhimento serão descontados no 
primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho. (Redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

Assim, não é correto afirmar que, desde o dia 11 de novembro de 2017, 

data de início da vigência da nova legislação, a contribuição sindical teria sido 

extinta da consolidação das leis do trabalho. Ao revés, o chamado “imposto sin-

dical” continua sim, previsto e regulamentado pelas normas celetistas, mas seu 

desconto e repasse para os sindicatos agora dependem de prévia e expressa 

autorização individual do funcionário.

4  A prevalência da autonomia privada coletiva

Não se desconhece que a atual Carta da República conferiu plena validade 

aos instrumentos advindos da negociação coletiva de trabalho, tendo o sindicato3 

a prerrogativa constitucional na defesa dos direitos e interesses coletivos ou indi-

viduais da categoria, seja em questões judiciais ou administrativas.

Assim, em princípio, tem-se como premissa o fato de a autonomia privada 

coletiva, também chamada de autonomia sindical ou autonomia coletiva dos gru-

pos (Amauri Mascaro Nascimento), encontra-se prevista no artigo 7º, XXVI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), que é taxativo ao conferir 

validade às normas originárias de convenções e acordo coletivos de trabalho, in 

verbis:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

XXVI – reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra-
balho.

3 	 Segundo definição doutrinária, os sindicatos são associações civis de direito privado sem fins lucrati-
vos, constituídos e administrados pelos seus membros (que são vinculados por laços profissionais e de 
trabalho em comum), com finalidade de defesa de seus interesses para alcance de melhores condições 
de trabalho e de vida (CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. 9ª ed. São Paulo: Método, 2014, pp. 
1288/1289). As entidades sindicais são constituídas para representar e defender a profissão indepen-
dente das individualidades (pessoas) que as compõem, muitas vezes, inclusive, contra algumas delas — 
exemplo no caso de moralização profissional que importe em proibição do seu exercício (MORAES FILHO, 
Evaristo de. O problema do sindicato único no Brasil: seus fundamentos sociológicos. 2. ed. São Paulo: 
Alfa-Ômega, 1978, p. 60).
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Não por outra razão que o próprio Constituinte Originário de 1988 trouxe 

hipóteses permissivas à validade do negociado sobre o legislado, em casos nos 

quais as normas coletivas venham a dirimir controvérsias em torno de temas 

como salário e jornada de trabalho.

Destaca-se, nesse sentido, o teor dos incisos VI, XIII e XVI, do artigo 7º, da 

Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

[...]

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo;

[...]

XIII – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários 
e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho;

XIV – jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos inin-
terruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. 

Fala-se aqui, portanto, nas palavras do professor da USP Gustavo Filipe 

Barbosa, em certa medida de flexibilização dos direitos trabalhistas, por meio de 

negociação coletiva, nas hipóteses de redução de salário, compensação e redução 

da jornada de trabalho e turnos ininterruptos de revezamento (artigo 7º, incisos 

VI, XIII e XIV da Constituição Federal de 1988), justamente com os objetivos de 

proteção do emprego e de adaptação às atuais condições sociais e econômicas.4

E note-se que essa flexibilização já fora mencionada pelo saudoso jurista 

Miguel Reale, que, à época, sob a ótica das atuais necessidades sociais e práticas 

existentes nos conflitos entre empregados e empregadores, referiu o seguinte: “O 

Direito do Trabalho pode e deve ser um Direito de Vanguarda, no sentido de que 

se coloca sempre a par dos últimos acontecimentos que se realizam no Plano 

Cultural, em benefício dos valores essenciais daqueles que exercem atividade 

criadora em qualquer campo do conhecimento”.5 

No mesmo prumo, ainda, o advogado e professor Luiz Carlos Amorim 

Robortella, para quem a flexibilização no Direito do Trabalho é “o instrumento 

de política social caracterizado pela adaptação constante das normas jurídicas 

à realidade econômica, social e institucional, mediante intensa participação de 

4 	 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de direito do trabalho. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 
111-113.

5 	 REALE, Miguel. A globalização da economia e do direito do trabalho. São Paulo: LTr, 1997, p. 11.
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trabalhadores e empresários, para eficaz regulação do mercado de trabalho, tendo 

como objetivos o desenvolvimento econômico e progresso social”.6

Assim, a autonomia privada coletiva, prevista como direito fundamental pelo 

artigo 7º, XXVI, da Lei Maior, é a capacidade atribuída aos sujeitos de Direito 

Coletivo de criar normas complementares ao regramento heterônomo, por meio do 

processo negocial. Aquela, frise-se, difere da autonomia privada individual, já que 

esta representa a pactuação firmada no âmbito individual do contrato de trabalho 

entre empregado e empregador.

A autonomia privada coletiva, fundada na autonomia sindical (CRFB, artigo 

8º, I), encontra respaldo também nos princípios da equivalência dos contratan-

tes e da criatividade jurídica. Está vinculada, por isso, aos princípios do patamar 

mínimo civilizatório e da adequação setorial negociada.

A par do exposto, a importância da controvérsia, atualmente, não poderia ser 

ainda maior, tanto por força das recentes decisões proclamadas pelo Supremo 

Tribunal Federal, nos precedentes exarados nos Recursos Extraordinários nºs 

590.415/SC e 895.759/PE, quanto porque a reforma trabalhista traz expressa 

viabilidade para que o acordado entre patrões e empregados se sobreponha aos 

termos estabelecidos pela legislação celetária.

5  Autorização coletiva do desconto da contribuição sindical 
pela via da assembleia sindical 

É cediço que muitos sindicatos profissionais, com fundamento no inciso III 

do artigo 8º da Constituição Federal, passaram a convocar assembleias especí-

ficas com o objetivo de obter a autorização coletiva do desconto da contribuição 

sindical em nome de seus representados. E a pergunta, neste caso, é uma só: 

tal procedimento tem o condão de efetivamente substituir a vontade prévia e por 

escrito dos trabalhadores?

Consoante os sindicatos profissionais, que estão se valendo de tal procedi-

mento, a autorização coletiva do desconto da contribuição sindical é lícita, se feita 

mediante assembleia geral, nos termos do estatuto, caso seja obtida a aprovação 

do desconto através da convocação de toda a categoria representada especifica-

mente para essa finalidade.

Dentre outros argumentos, as entidades sindicais se pautam no Enunciado 

nº 38 da Associação Nacional dos Magistrados (ANAMATRA), aprovado na 2ª 

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, o qual possui a seguinte 

redação: 

6 	 ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. O moderno direito do trabalho. São Paulo: LTr, 1994, p. 93.
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ENUNCIADO Nº 38. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. 

I – É LÍCITA A AUTORIZAÇÃO COLETIVA PRÉVIA E EXPRESSA PARA 
O DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAL E ASSISTENCIAL, 
MEDIANTE ASSEMBLEIA GERAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO, SE 
OBTIDA MEDIANTE CONVOCAÇÃO DE TODA A CATEGORIA REPRESEN-
TADA ESPECIFICAMENTE PARA ESSE FIM, INDEPENDENTEMENTE DE 
ASSOCIAÇÃO E SINDICALIZAÇÃO. II – A DECISÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL SERÁ OBRIGATÓRIA PARA TODA A CATEGORIA, NO CASO DAS 
CONVENÇÕES COLETIVAS, OU PARA TODOS OS EMPREGADOS DAS 
EMPRESAS SIGNATÁRIAS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.  
III – O PODER DE CONTROLE DO EMPREGADOR SOBRE O DESCONTO 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É INCOMPATÍVEL COM O CAPUT DO ART. 
8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E COM O ART. 1º DA CONVENÇÃO 98 
DA OIT, POR VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE E DA AUTONOMIA 
SINDICAL E DA COIBIÇÃO AOS ATOS ANTISSINDICAIS.

Todavia, ainda que muitas entidades sindicais estejam convocando assem

bleias com o único objetivo de substituir a vontade de cada funcionário — autorizando, 

coletivamente, o desconto da contribuição sindical em nome dos seus representados 

— certo é que dito procedimento não detém nenhuma legitimidade e/ou embasa-

mento legal, estando eivado de plena e absoluta nulidade.

E isso ocorre porque, em nenhum momento, a legislação consolidada passou 

a estabelecer que as assembleias dos sindicatos pudessem substituir a vontade 

individual e expressa de cada trabalhador. Ao contrário, a lei é clara ao falar em 

“prévia e expressa autorização dos empregados”, o que não compreende, natu-

ralmente, a deliberação das entidades sindicais, às quais a nova lei não conferiu 

legitimidade para tal procedimento. 

Ademais disso, ao se falar popularmente na fixação de contribuição por 

assembleia, indiscutível que tal permissivo está relacionado com a contribuição 

confederativa, e não a sindical, na exata compreensão que se extrai da leitura do 

inciso IV do artigo 8º da Carta da República:

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte:

[...]

IV – a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva, indepen-
dentemente da contribuição prevista em lei. 

Assim sendo, a contribuição prevista na primeira parte do citado inciso IV 

do artigo 8º da CRFB é aquela destinada ao custeio do sistema confederativo, ao 

passo que a contribuição sindical está referida na segunda parte do dispositivo 
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constitucional. Também chamada de “contribuição de assembleia”, que não se 

confunde com o “imposto sindical”, a contribuição confederativa é fixada sim em 

assembleia geral para toda a categoria, cujo pagamento também é facultativo, 

salvo para os trabalhadores que decidirem se filiar ao sindicato.7

A par do exposto, não há que ser feita confusão entre a contribuição sindical 

e a confederativa, uma vez que apenas essa última é estabelecida por delibera-

ção em assembleia do sindicato, ao passo que a primeira já está expressamente 

prevista nas normas celetistas. E a partir da reforma trabalhista, o pagamento 

da contribuição sindical se tornou facultativo, cuja legalidade do desconto está 

condicionada à prévia e expressa autorização individual do trabalhador, que não 

pode ser substituída pela deliberação do sindicato.

Deste modo, o legislador reformador, ao tornar a contribuição sindical 

facultativa, se pautou no princípio da liberdade de associação que está previsto 

no ordenamento jurídico brasileiro desde a Constituição de 1891, sendo que a 

liberdade de contribuição é mero corolário lógico do direito de associar-se ou 

não. Esses, inclusive, são os ditames contidos no inciso V do artigo 8º da atual 

Constituição Federal.8

Vale destacar, inclusive, que para significativa parcela da doutrina, a impo-

sição de contribuição obrigatória a todos trabalhadores viola a liberdade sindical, 

afinal:

Toda e qualquer obrigação pecuniária ou patrimonial somente poderia 
ser levada a efeito (desconto em folha ou emissão de boleto ou qual-
quer outra forma de cobrança) desde que ocorra a prévia e expressa 
anuência de quem vai pagar, seja empregado ou empregador.9

No mesmo diapasão, assim defendem, dentre tantos outros, Helcio Luiz Adorno 

Júnior,10 Marcos de Oliveira Cavalcante,11 Antonio Carlos Neto12 e Tiago Barison.13

7 	 Súmula Vinculante 40 do STF: A contribuição confederativa de que trata o artigo 8º, IV, da Constituição 
Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.

8 	 CF/88, Artigo 8º: “É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: (...) V – ninguém 
será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato”.

9 	 MELEK, Marlos Augusto. Trabalhista! O que mudou! Reforma Trabalhista 2017. Curitiba: Estudo Imediato, 
2017, p. 60.

10 	 ADORNO JÚNIOR, Hélcio Luiz. A Estrutura Sindical Brasileira e a Transição do Sistema Corporativista 
para o Democrático nas Relações Coletivas do Trabalho. In: Revista Magister de Direito Trabalhista e 
Previdenciário – vol. 37, jul./ago. 2010. Porto Alegre: Magister, 2010, p. 38.

11 	 CAVALCANTE, Marcos de Oliveira. O Fim do Imposto Sindical Compulsório como Fator de Maior Represen-
tatividade Sindical dos Trabalhadores no Brasil. Rio de Janeiro: ESG, 2013, p. 39.

12 	 NETO, Antonio Carlos. A reforma da estrutura sindical brasileira: pressupostos mais do que necessários. 
In: HORN, Carlos Henrique; SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da (Orgs.). Ensaios sobre Sindicatos 
e Reforma Sindical no Brasil. São Paulo: LTr, 2009, p. 132.

13 	 BARISON, Thiago. A Estrutura Sindical de Estado e o Controle Judiciário após a Constituição de 1988. São 
Paulo: LTr, 2016, p. 13.
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Em reforço a essa posição, o legislador reformador positivou essa prática 

como sendo ilegal, ao estabelecer que, no âmbito da negociação coletiva de traba-

lho, constitui objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho 

a previsão de cláusulas normativas que violem a liberdade de associação profis-

sional ou sindical do trabalhador, inclusive devendo ser resguardado o direito de 

não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 

salarial estabelecidos pela via dos instrumentos coletivos de trabalho.

Essa, pois, é a exata dicção contida no inciso XXVI do artigo 611-B da CLT:

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de 
acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redu-
ção dos seguintes direitos: 

[…]

XXVI – liberdade de associação profissional ou sindical do traba-
lhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia 
anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos em 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

Claro está, portanto, que a autonomia negocial deve respeitar o “núcleo 

duro” do Direito do Trabalho, formado por normas de fonte estatal (imperativas e 

de ordem pública), pautadas pelos princípios da proteção e da irrenunciabilidade. 

Exemplos disso são os direitos relativos à liberdade e à livre associação sindicais, 

cuja supressão e/ou redução não podem ser objeto de negociação coletiva.

Neste ponto, a reforma trabalhista encampou expressamente a clássica 

distinção já feita no âmbito da jurisprudência entre normas de indisponibilidade 

absoluta e normas de indisponibilidade relativa. As primeiras, como acima mencio-

nado, englobam o patamar mínimo civilizatório dos trabalhadores, insuscetíveis, 

portanto, de modificação pela via da negociação coletiva. Já as segundas con-

ferem efetividade ao princípio da adequação setorial negociada, mas, para sua 

legitimação, em tese, seria necessário garantir ao menos um mínimo de contra-

prestação, além de se estabelecer um patamar superior de direitos, de acordo 

com o princípio constitucional da progressividade dos direitos sociais.14

E com supedâneo em tal norma constitucional, contida na cabeça do artigo 

7º da Lei Maior, é que se justifica aqui a aplicação do princípio da norma mais 

favorável ao empregado, o que orienta a todos que “a Constituição deve ser inter-

pretada como um conjunto de direitos mínimos e não de máximos, de modo que 

nela mesma se encontra o comando para que os direitos mais favoráveis ao 

14 	 CF/88, Artigo 7º: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social”.
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trabalhador venham a ser fixados através da lei ou das convenções coletivas”.15 

Essa é visão do professor e advogado José Affonso Dallegrave Neto, ao afirmar 

que “o negociado somente prevalecerá sobre o legislado quando trouxer melhores 

condições ao trabalhador”.16

E mais que a feição bilateral da negociação, a transação de direitos não 

se perpetua frente àqueles considerados de indisponibilidade absoluta, que se 

traduzem em parcelas imantadas por tutela de interesse público, insuscetível de 

pactuação pelas partes acordantes, e que agora estão taxativamente enumerados 

no artigo 611-B da CLT. 

Pelo exposto, afigura-se oportuno asseverar que o Direito do Trabalho atua 

como instrumento mediador e institucionalizador na solução de conflitos entre o 

trabalho assalariado e o capital. Desta forma, mesmo com a reforma trabalhista, 

acredita-se na subsistência de importantes dispositivos protetivos, mesmo porque 

“a proteção é o fator de maior produtividade e de paz social, que interessam ao 

capitalismo”.17

6  O não pagamento da contribuição sindical e o direito de 
ser beneficiado pelas normas coletivas de trabalho

Feitos tais esclarecimentos, persiste ainda uma dúvida bastante relevante e 

que se refere ao fato de o trabalhador, caso se negue a contribuir com o sindicato 

de sua categoria profissional, venha a ser excluído dos proveitos econômicos 

obtidos com a negociação coletiva. Neste viés, a maior preocupação reside em 

saber se o trabalhador, por não autorizar prévia e expressamente o desconto 

da contribuição sindical, deixa de ser contemplado, por exemplo, com o reajuste 

normativo da data-base, com o vale-refeição, a cesta básica e outros tantos bene-

fícios previstos em acordos e/ou convenções coletivas de trabalho?

E para essa pergunta, frise-se, a resposta deve ser peremptoriamente nega-

tiva, afinal, todo empregado fará jus aos benefícios normativos obtidos por seu 

sindicato profissional, independentemente de autorizar o desconto da contribuição 

sindical, ou, ainda, de efetuar o pagamento de quaisquer contribuições a título 

de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou 

fortalecimento sindical e outras da mesma espécie. 

Logo, como todo empregado pertence a certa categoria profissional, esse 

fato, por si só, já o qualifica a ser contemplado pelos benefícios econômicos que 

15 	 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Direito do Trabalho na Constituição de 1988. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 
1991, p. 40.

16 	 DALLEGRAVE NETO, José Affonso. Prevalência do negociado sobre o legislado – Reflexões à luz da Cons-
tituição Federal. Disponível em: <http://www.internet-lex.com.br>, consultado em outubro de 2017, p. 3.

17 	 SILVA, Luiz de Pinho Pedreira da. Principiologia do Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 1999, p. 38.
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sejam porventura estabelecidos pelo seu sindicato quando da elaboração dos 

acordos e/ou convenções coletivas de trabalho.

Ainda que assim não fosse, na prática, seria impossível identificar os traba-

lhadores que não tivessem recolhido a contribuição sindical e, mais, repassar tal 

informação ao sindicato da categoria profissional para que a entidade pudesse, 

por sua vez, excluir aludidos trabalhadores dos benefícios normativos conquista-

dos por meio da negociação coletiva, até porque a grande maioria nem sequer é 

filiada aos sindicatos.

Bem por isso, a negativa da autorização do desconto da contribuição sindical 

pelos trabalhadores não traz nenhuma penalização em seu contrato, a ponto de 

afetar os benefícios normativos previstos nos instrumentos coletivos de trabalho. 

7  Recolhimento da contribuição, acrescida de multa, caso 
haja futura decisão judicial favorável ao desconto obtida 
pelo sindicato profissional 

Tem-se veiculado na mídia que as entidades sindicais já conseguiram deze-

nas de decisões judiciais obrigando que trabalhadores da categoria paguem a 

contribuição sindical, mesmo com regra contrária trazida pela reforma trabalhista. 

É certo que desde o momento em que a Lei nº 13.467/2017 entrou em vigor, tor-

nando a contribuição facultativa, a questão tem sido judicializada em todo o país.

E o principal fundamento presente em todas essas decisões se refere ao 

fato de que ao prever o caráter facultativo, através de lei ordinária, o legislador 

reformador acabou por abalar a segurança jurídica e a confiança do cidadão no 

sistema de limitação tributária, afetando, igualmente, a organização do sistema 

sindical, na medida em que cria empecilhos ao exercício da liberdade sindical. 

É como se a reforma trabalhista tivesse claro objetivo de desorganizar o 

sistema sindical vigente no Brasil, por ter feito cessar a sua principal fonte de 

custeio.18 Na dicção de Maurício Godinho Delgado, essa transformação diminui, 

severamente, o custeio das entidades sindicais, ao eliminar, de pronto, “sem 

qualquer período mínimo de transição, a antiga contribuição sindical obrigatória, 

oriunda da década de 1940, originalmente apelidada de imposto sindical”.19

Deste modo, segundo o que se extrai das decisões judiciais, houve incons-

titucionalidade formal por dois motivos: (i) a vedação constitucional do uso de lei 

18 	 Segundo José Albertino Rodrigues, o grande sustentáculo da estrutura sindical sempre foi, durante 
décadas, a contribuição sindical obrigatória, cujo tratamento legal da efetiva cobrança se iniciou a partir do 
Decreto-Lei 2.377/1940, regulamentando o anterior Decreto-Lei 1.402/39 (RODRIGUES, José Albertino. 
Sindicato e Desenvolvimento no Brasil. São Paulo: Difusão Européia do Livro, 1968, p. 110).

19 	 DELGADO, Mauricio Godinho. Capitalismo, trabalho e emprego: entre o paradigma da destruição e os 
caminhos da reconstrução. 3. ed. rev. e ampl. São Paulo: LTr, 2017, p. 151.
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ordinária, eis que somente poderia haver tal viabilidade por lei complementar;20 e 

(ii) a necessidade de a isenção do tributo advir somente por meio de lei específica.21 

Acontece que, até o presente momento, o Supremo Tribunal Federal — que 

já reúne diversas ações diretas de inconstitucionalidade contra o fim do caráter 

facultativo da contribuição sindical, uma delas, inclusive, apresentada por uma 

entidade patronal —, ainda não se posicionou acerca da licitude ou não de aludida 

mudança,22 o que, decerto, agrava ainda mais os conflitos entre trabalhadores, 

sindicatos e empresas, sobretudo nos meses de março e abril, quando se opera-

cionalizam o desconto e o repasse aos sindicatos da contribuição sindical na folha 

de salário equivalente a 1 (um) dia trabalho prestado pelo funcionário.23 

De toda sorte, até que sobrevenha eventual decisão da Corte Suprema, 

órgão de cúpula do Poder Judiciário responsável por dar a última palavra na inter-

pretação da Carta da República, os trabalhadores e, sobretudo, os empregadores, 

não podem ser penalizados com a exigência do recolhimento da contribuição sin-

dical acrescida de multa, caso o sindicato profissional obtenha judicialmente, em 

ação específica movida contra determinada empresa, o desconto compulsório da 

contribuição em nome dos trabalhadores por ele representados.

Afinal, o caráter facultativo do pagamento da contribuição sindical está hoje 

previsto na Lei nº 13.467/2017, a qual goza de plena validade e constituciona-

lidade, até que sobrevenha decisão judicial em sentido contrário. Bem por isso, 

ninguém poderá ser penalizado, ainda mais com imposição de multa pelo sindicato, 

20 	 CF/88, Artigo 146. “Cabe à lei complementar: (…) III – estabelecer normas gerais em matéria de legisla-
ção tributária, especialmente sobre: a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação 
aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; c) adequado trata-
mento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas; d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes 
especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 
195, I e §§12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239”.

21 	 CF/88, Artigo 150. “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (…) 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, §2º, XII, g”. 

22 	 ADI 5.794 – Confederação dos trabalhadores em transporte aquaviário (Conttmaf); ADI 5.810 – Cen-
tral das Entidades de Servidores Públicos (Cesp); ADI 5.811 – Confederação dos Trabalhadores 
de Logística; ADI 5.813 – Federação dos trabalhadores de postos (Fenepospetro); ADI 5.815 – Federação 
dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações (Fenattel); ADI 5.850 – Confederação dos Traba-
lhadores em Comunicações e Publicidade (Contcop); ADI 5.8.59 – Confederação Nacional do Turismo; ADI 
5.865 – Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB); ADI 5.887 – Federação das Entidades 
Sindicais dos Oficiais de Justiça (Fesajus); e ADI 5.888 – Grupo de quatro confederações nacionais: Tra-
balhadores na Indústria (CNTI), em Estabelecimentos de Ensino (CNTE), em Transporte Terrestre (CNTT) 
e em Turismo (Contratu).

23 	 CLT, Artigo 580. “A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá: I – Na 
importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que 
seja a forma da referida remuneração”.
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por simplesmente seguir o rigor da lei que, reitere-se, afastou o caráter cogente e 

obrigatório do recolhimento do imposto sindical. 

8  Conclusão

Este trabalho se dedicou ao estudo dos impactos da reforma trabalhista nas 

relações coletivas, em particular quanto à problemática de grande importância 

relativa ao caráter facultativo da contribuição sindical, e que agora passou a estar 

prevista na legislação consolidada.

Por essa razão, procurou-se dirimir todas as controvérsias em torno do 

chamado “imposto sindical”, reforçando-se o entendimento de que o legislador 

reformador não tornou extinta a aludida contribuição, principal fonte de custeio 

das entidades sindicais, mas apenas e tão somente, condicionou seu recolhi-

mento mediante prévia e expressa autorização por escrito pelos trabalhadores.

Ademais disso, ficou assentado que o princípio da autonomia privada cole-

tiva encontra limites na própria Carta de Outono de 1988, sendo que esses foram 

reproduzidos, textualmente, no rol trazido pelo atual artigo 611-B da CLT, ao repu-

tar como ilícitas, para efeitos da negociação coletiva, as cláusulas normativas 

que venham a suprimir ou reduzir os direitos de indisponibilidade absoluta ali 

pormenorizadamente descritos. 

De mais a mais, rechaçou-se a posição adotada por muitos sindicatos de 

convocarem assembleias específicas, com o fim de autorizar o desconto coletivo 

da contribuição sindical em nome de todos os trabalhadores por eles representa-

dos, uma vez que dito procedimento não substitui a vontade prévia e por escrito 

de cada substituído.

Ainda, foi dirimida a tormentosa problemática dos benefícios normativos, 

porquanto o fato de o trabalhador não contribuir para o sindicato, por si só, não o 

afasta das conquistas obtidas pela categoria profissional, cuja divisão do sistema 

sindical em categorias possui assento constitucional. 

Em arremate, a intensa judicialização fomentada pelos sindicatos quanto à 

obrigatoriedade do desconto da contribuição sindical demonstra que, na situação 

do direito brasileiro, há nítida ofensa às liberdades de livre associação e sindicali-

zação sindicais previstas na Carta da República Federativa do Brasil.

Abstract: The purpose of the text is to resolve the main controversies regarding the voluntary nature of 
the union contribution, which now has been provided by Law 13467/17, which established the Labor 
Reform. Discussion about the practical application of the principle of collective private autonomy of 
work that finds limits in constitutional guarantees, preserving the minimum equity of rights of absolute 
unavailability, and which were reproduced exhaustively in article 611-B of the CLT. The text contests 
the defense of the unlawfulness of procedures adopted in union assemblies, with the purpose of 
collectively replacing the workers’ prior written consent. In addition, the normative benefits conquered 
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by the professional union take advantage of all its represented, precisely for being part of the category. 
The judicialization by the compulsory discount violates the freedoms of trade union membership and 
membership, and it is not possible to impose any penalties, including the imposition of fines, on 
workers and companies that have only complied with the law.

Keywords: Union contribution. Optional. Union Assemblies. Collective authorization. Labor Reform. 
Autonomy of collective bargaining. Limits to collective private autonomy. Absolute unavailability rights. 
Judiciary. Freedom of association and trade union membership.
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